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1.0. oBIETO.

1.1. Para atender às necessidades Co(al Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, faz-se necessário a
Aquisição de gêneros alimentícios de panincação para atender as necessidades da Secretaria Mruicipal de
AdministraÉo, Secretaria Municipal de Agricultura, Seüetariâ Municipâl de Obrâs e Serv. Urbanos, Fundo
Municipal de Educação, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência e Promoção Social.,
conforme especifi cações e quantitativos estabelecidos abai;<o:
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í.2. Os bens objeto da aquisição dêvem atender aos padrões de qualidade estabelecidos pelos
órgãos competentes.

1.3. Os bens deverão ter prazo de gaÍantia mínimo de 12 (dozel meses, prevalecendo o prazo de
garantia Íixado pelo fabricante ou fomecêdor, caso maior.

1.4. Os bens devem ser acondicionados em embalagem individual adequada, com o rÍlenor volurne
possÍvel, que utilize materiais recicláveis, de foÍma a garantir a máxima proteção durante o trânsportê
e o arÍlazenamento;

2.0. JUSTIFICATIVA.

2.í. 2.1- A aquisição dos bens acimâ elencádos atenderá às necessidades cotidianas da(o) PreÍeitura
Municipal de Eldorado dos Carajás e Fundos Municipais, visando para atender as necessidades das
unidades âdministrativas, em rcalização de reuniões, eventos e atendimento a população usuária dos
serviços ofertados pela secretarias municipais.

2.2. A quantidade solicitada no item '1.1. desle Termos de ReÍerencia, esta justiÍicada de acordo com
a média de mnsumo dos órgãos integrantes da(o) Prefeitura Municipal de Eldorado dos Caralás.

2.3. O objeto desse termo de reÍerência enquadra-se na categoria de bens comuns, de que, trata a lei
n' 10.52012002 por possuir padróes de desempenho e características gerais e especaÍcas
usualrnenle encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade pregão.

3.0. ESTRATEGIA DE FORNECIMENTO

3.í. Os produtos serão fomecidos obedecendo a espedficação de cada bem, conforrne o dlsposto no
item í.í deste teÍmo de reÍerência, sendo recusado item que estiver com alguma caracterísüca
diferente.

3.2. O fomecimento do mâterial deverá ser reâlizado de íorma parcelada, para um período dê 12
meses, contados a pâítir da data de publicação do extrato do contrato e conforme ordens de
fornecimento expedidas pelo orgão competente.

3.3. O prazo de entrega não será superior a 2 (dois) dias úteis, contados a partir do recebirnento da
Ordem de Compra ou da assinâturâ do instrumento de contíâto, se for o caso.

3.3.1. A Ordem de Compra, será emitida, preferencialmente, por meio eletrônim e deverá constar
nela as informaçóês afêtas aos produtos adquiridos, detalhando o ilem e a quantidade
demandada.

3.3.2. Somente serão aceitas entregas completas, ou seja, nas quântidades totais do itêm
especificãdo na Ordem de Compra.

3.4. A montagem, quando necessária, deverá ser providenciada em até 5 (cinco) dias úteis, contados
da êntrega, em data, horário e local previamente acordados a Administragão, devendo ser
acompanhada por servidor designado para tal fim.

3.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive Írete, será de inteira
responsabilidade da CONTRATADA. A movimentaçáo dos materiais até o local designado para
entrega é de inteira responsabilidade da CONTRATADA ou da transportadorâ, não sendo a
CONTRATANTE responsável pelo Íornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte
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3.6. O obieto dessa licitaÉo será recebído PROVISORIAMENTE, pela CONTRATANTE, após conferência do
critério quantitativo, com a utilizaÉo dê cârimbo e assinatura no canhoto da Nota Fiscal Eletrônica e/ou no
conhecimento de trânsporte da transportadora, devidamente dâtado e assinado.

3.7. Após o recebimento provisório do material, em um prâzo máximo de 05 (cinco) dias úteis, será veriÍicada,
pelâ CONTRATANTE, a conÍormidâdê do material proposto e entregue com as especiÍicaçôes contidas nêste
Termo de Referência.

3.8. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o mâterial deverá ser substituído, por conta e ônus da
CONTRATADA, em no máximo 5 (cinco) diâs úteis, não considerados como prorrogação do prazo de entrega.
Esse processo de verificação de compatibilidade será também aplicâdo ao material êncaminhado pela licitante
em substituição, e somênte após o cumprirnento dessa etapa, será o objeto da licitaÉo deÍinitivarnente recebido
e acêito,

-, 3.9. O recebimento deÍinitivo não excluirá a rêsponsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade do
material Íornecido, cabendo-lhe sanar quaisqueÍ irregularidades detectadas, no prazo de garantia do produto,
quando da utilizaÉo desse material;

3.10. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será conÍiado a uma
mmissão de, no míninp, 3 (três) membrÕs, designados pela autoridade competente-

4.0. CRTTERTO DE AVALTAçÃO DAS PROPOSTAS.

4.1. Considerar o critério de iulgamento: MENOR PREÇO UNITÁR|O para cada item;

4.2. Ao final do certame, o vencedor de cada item deverá apresentar amostra do produto para validação do
material ofêrtâdo

4.3. Somente após a validação das amostras, será considerada mmo vencedora a menor proposta para cada
item.

s.0. clAsslFrcAçÃo Dos BENS E DA DESPESA.

- 5.1.O objeto desse termo de referência enquadra-se na câtegoria de bens comuns, dê que, trata a lei n'
10.52012002. Portanto, as depesas oriundas desta contratação serão classificadas nas seguintes dotaçôes:
orgáo 1O-PreÍeilura de Eldorado dos Carajas unidade(s) O2-Secretariâ Mun. de Administração, 04-Secrelaria
Municipal de Agricultura, 05-Sec. Mun. de Obras e Serviços Urbanos, orgão 13-Fundo Municipal de Saúde
unidade(s) 01-Fundo Municipal de Saúde, orgão í5-Fundo Municipal de Educação unidade(s) 01-Fundo
Munic,pal de Educação, orgão Í4-Fundo Municipal de Assistência Social unidade(s) 01-Fundo Mun. de
Assistência Social.

6.0. OBRIGAçÔES DA CONTRATADA.

6.í.í. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condiçôes, no prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especificagões do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

6.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma

RUA RIO VERM€I.HO, N 01, I(M 1(}0

6.'1. A Contratada obriga-se a:
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6.1.2. Responsabilizar-se pêlos vícios e danos decoÍrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990).

6.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigaÉo de, a critário da Administração,
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
o produto com avarias ou defeitos;

6.1.3, Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presênte
licitação.

6.í.4. Comunic€r à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entregâ, os rnotivos quê impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

6.1.5. Responsabilizâr-se por todas as obrigações trabâlhistâs, sociais, previdenciárias, tributáriâs e as
demais previstas na legislação especíÍica, cuja inadimplência não trânsÍere responsabilidade à Administração;

6.1.6. Não permitir a utilização dê qualqueÍ trabalho do mênor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze ânos; nêm permitir a utilizaÉo do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.í.7. Manter durante toda a vigênciâ do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, lodas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer Íorma, nem mesmo parcialrnente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das pÍestações a quê está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.0. OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE.

7.í. A Contratante obriga-se a:

7.'1.1. Receber provisoÍiamentê o material, disponibilizando local, data e horário;

7.1.2. Vêrificâr minuciosamente, no prâzo Íixado, a conformidâdê dos bens recebidos provisoriarnente com as
especificações constantes do Edltal e da proposta, para fins de aceitaÉo e recebirnento deÍinitivos;

7.í.3. Acompânhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de sêrvidor
especaalmente designado;

7.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de evenluais imperfeições nô curso da execução dos
serviços. Íixando prazo parâ a sua correção:

7.Í,5. EÍetuar o pagamento no prâzo previsto;

7.1.6. Zelü para que durante todâ â vigência do contrato sejam mantidâs, em compatibilidâde com as
obrigações assumidas pela Contratadâ, todas as condiçõês de habilitaÉo e quâlificaÉo exigidas na licitaÉo.

8.0. AVALnçÃO DO CUSTO.
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versão em português, e da relação da rede de assistência técnica aulotizada.
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8.1. O custo estimâdo total da presênte contratação ê de R$ '18.527.904,80;

8,2. O custo estimado da contratação e o respectivo valor máxinp foram apurados mediante preenchimenlo de
planilha de custos e formação de preços e pesquisas de preços praticados no mercado em contrataçôes
similares

9.0. MEDIDAS ACAUTELADORAS.

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei no 9.784, de '1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia maniÍestação
do interessado, motivâdamente, adotar providências acauteladôras, inclusive retendo o pagamento, em caso de
rlsco iminente, como Íorma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação-

í0.0. coNTRoLE DA EXECUçÃO CONTRATUAL.

'10.1. Em conÍormidade com os arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de í993. 10.1, a fiscatização da contrataÉo será
.- exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da

execuÇão do conlrato, e de tudo dârá ciênciâ à AdministraÇão.

í0.1.1. O representante da AdministraÉo dêverá ter a expe.iênciâ necessária para o acompanhârnento e
contÍole da execuÉo do contrato.

í0.2, O representante da Administração anotará em regislro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
êxecugão do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empÍegados eventualmente envolvidos,
adotando as providências neôessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade
competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1" e 2'do ârtigo 67 da Lei no 8.666, de 1993.

10.3. A Íiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante dê imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprêgo de
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei n'8.666, dê 1993.

11.0. DAS TNFRAçÕES E DAS SANçÕES ADM|N|STRAT|VAS.

11.1. A disciplina das infrações ê sançõês administrâtivas aplicáveis no curso da licitação e da contrataÉo é
aquela prevista no Edital.

ELDORADO DOS CARAJÁS - PA, 20 de Agosto de 2021

IARA MIRANDA
PRE MUNICIPAL

E
Á,RES
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DINAQUEILÊ BA DA SILVA OLIVEIRA
SECRETARIA I\,lUNICIPAL DE EDUCAÇÁO
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